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LEI N9 1. 022, DE 21 DE JUNHO DE 1985.
"Reconhece de Otllldade Publlca a Assoclaçao de
t-bradores e Amigos de Bairro JosePeres".

Art. 19 - Fica reconhecida; de Utilidade
Púb 1i ca a Associ ação de t-bradores e Amigos de
Bairro Jose Peres, fundada em 28 de agosto de
1983 com sede provisória a rua Minas Gerais
311110 Bairro Santa Terezinha. em Mesquita.

---. Art. 29 - Esta Lei ent rarã em vi gor na
data de s~a publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposicões em
contrãrio. . .

A cAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE-
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